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ADENDO EDITAL Nº 002/2019 

 

 

 

 

 

 

 

O Diretor da EEEP Maria Giselda Coelho Teixeira, no uso de suas atribuições legais 

e atendendo o que dispõe o art. 3º, da Lei nº 15.928, de 29 de dezembro de 2015, 

publicada no DOE de 30/12/2015, divulga ADENDO ao Edital Nº 002/2019 que 

altera os ANEXOS I e II, criando vaga ao processo seletivo destinado a formar 

bancos de recursos humanos de professores nos componentes curriculares da base 

nacional comum, para as disciplinas de BIOLOGIA e FÍSICA. 

 

 

 

 

 

Palmácia/CE, 06 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

Francisco Ramilson Holanda Luz 

Diretor Geral 
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ANEXO I – INTEGRANTE DO ADENDO EDITAL Nº 002/2019 

EEEP Maria Giselda Coelho Teixeira 

 
 
VAGA POR DISCIPLINA 
 

 

DISCIPLINA 

 

TURNO 

 

QTE DE VAGAS 

TOTAL DA 

CARGA 

HORÁRIA 

TIPO DE 

VAGA (definitiva 

ou temporária) 

BIOLOGIA INTEGRAL 01 40 H/A TEMPORÁRIA 

FÍSICA INTEGRAL 01 40 H/A TEMPORÁRIA 
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ANEXO II – INTEGRANTE DO ADENDO EDITAL N° 002/2019 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR 

 

DOS REQUISITOS: os requisitos para cada disciplina estão estabelecidos na forma 

dos artigos 62 e 63, II e III, da Lei nº 9.394/96, concorrendo, desta forma, todos os 

portadores de diploma de Licenciatura Plena, todos os portadores de diploma 

referente ao Esquema I ou Curso Especial de Formação Pedagógica de Docentes 

(CEFOP), expedido por instituição de ensino superior, devidamente credenciada, 

cujos cursos sejam reconhecidos, concorrendo para disciplina da área da seleção 

para a qual o respectivo diploma os habilita e o Parecer nº 0582/2003 do Conselho 

de Educação do Estado do Ceará. 

 

1. LICENCIATURA 

  

BIOLOGIA: 

a. Licenciatura Plena em Biologia;  

 b. Licenciatura em Ciências com plenificação em Biologia; 

c. Licenciatura Plena - Pedagogia, em Regime Especial e outros, com habilitação em 

Biologia. 

 

FÍSICA:  
a. Licenciatura Plena em Física;  

 b. Licenciatura em Ciências com plenificação em Física; 

 c. Licenciatura Plena - Pedagogia, em Regime Especial e outros, com habilitação em 

Física.  


